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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇO/FORNECIMENTO 

 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Sebastião Leal/PI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
Fornecedor: DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA 

 

CNPJ 07.989.781/0001-38             INSCR. EST. – 19.467.730-3 INSCR. MUNIC – 101.221-5 

 

Endereço: Rua Governador Artur de Vasconcelos, nº 173, Ed. Ana Cecília, Sala 02, Teresina/PI.  

CEP 64001-450 

 

Telefone: 86 3301-1701   E-mail: dom.financeiro@hotmail.com 

 

Dados bancários: Banco do Brasil, Ag. 3219-0, Conta Corrente 6.746-6.  

Validade da proposta: 90 (noventa dias) 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Comprometemo-nos, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Sebastião Leal/PI pelos 

preços unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços. 

Concordamos com todas as condições do edital. 

 

Item Descrição Unid Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

01 

Serviço de publicação/divulgação 

diária dos atos oficiais da 

Administração Pública Municipal 

em jornal impresso, devidamente 

habilitado pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, 

reproduzido na íntegra no site 

eletrônico da proponente, 

igualmente autorizado pelo 

TCE/PI, com disponibilização de 

 

Mês 

 

12 

 

R$ 4.790,00 

 

R$ 57.480,00 
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edição impressa ao município 

contratante. 

 

Valor unitário R$ 4.790,00 (quatro mil e setecentos e noventa reais). 

Valor total global: R$ 57.480,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos e oitenta reais). 

 

IMPORTANTE:  

 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

3. O Prazo de Entrega é de 05(cinco) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 

 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

Teresina/PI, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

VALMIR MIRANDA 

Sócio Administrador 

CPF nº 011.186.093-87 

RG nº 81.026 SSP/PI 

 


